
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°

L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20.015 /2017

(Sindicância)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 
Lorena, no uso das atribuições que lhe sào conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando n° 285/2017 da 

Secretaria de Saúde e declaração, que indicam que no dia 02 de março de 
2017, o servidor Sr. Pedro Tarciso Marques Camarinha, matrícula 4910. 
para atender ao pedido da técnica de Enfermagem Cristina Aparecida Lopes, 

conduziu até a sua residência o paciente Sebastião Pereira Bruno, da Zona 

Rural , que foi atendido na unidade de saúde, no Setor de Hanseníase e tinha 

caminhado por um trajeto de mais de duas horas e meia.

CONSIDERANDO que o carro da Vigilância 
Sanitária que o mesmo utiliza não estava disponível no momento e no 

estacionamento somente havia o veículo do Setor de Controle de Vetores, 
solicitou ao Sr. Denilson Alexandre Rezende, encarregado, que o emprestasse 
e quase chegando à residência do paciente que mora na Estrada Rural que 
acessa a fazenda de Dona Branca Vilela, não percebendo alguns blocos de 
concretos enterrados pela metade e coberto por mato, colidiu a parte inferior 

do veículo ocasionando sua imobilização e danos.






